
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
Conselho de Recursos Tributários

PORTARIA CONAT Nº 05/2026
Publicada DOE: 20/03/2026

Estabelece a composição da Câmara Superior, 
integrante  do  Conselho  de  Recursos 
Tributários  do  Contencioso  Administrativo 
Tributário, para o biênio 2026/2027. 

O PRESIDENTE DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CONAT, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 5º, V, a e b, da Lei nº 18.185, de 29 de agosto  de 
2022;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  formação  e  instalação  da  Câmara  Superior,  em 
observância aos critérios previstos no parágrafo único do art. 8º do Regimento Interno do 
Conselho de Recursos Tributários – Portaria nº 463, de 20 de dezembro de 2022 e art. 10 
da Lei nº 18.185, de 29 de agosto  de 2022;
RESOLVE:

Art. 1º  A Câmara Superior, órgão integrante do Conselho de Recursos Tributários, será 
composta pelos respectivos Conselheiros Titulares e Suplentes, representantes do Fisco e 
das Entidades de Classes, na forma constante do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT, em Fortaleza/Ce, aos 16 de 
março de 2026.     

Manoel Marcelo Augusto Marques Neto 
PRESIDENTE DO CONAT



ANEXO ÚNICO
(PORTARIA CONAT  Nº 05/2026, de 16 de março de 2026)

Manoel Marcelo Augusto Marques Neto
PRESIDENTE 

Ana Paula Figueiredo Porto
SECRETÁRIA

REPRESENTANTES DO FISCO

TITULAR SUPLENTE

Ana Carolina  Cisne Nogueira Feitosa Teresa Helena Carvalho Rebouças Porto

Francisco Wellington Ávila Pereira Eliane Viana Resplande 

Gerusa Marília Alves Melquíades de Lima Victor Hugo Cabral de Morais Junior

Leilson Oliveira Cunha Eridan Régis de Freitas 

Maria Elineide Silva e Souza Luana Barbosa Soares 

Raimundo Frutuoso de Oliveira Junior Luciana Nunes Coutinho Leontsinis

Sabrina Andrade Guilhon Maria das Graças Brito Maltez

Henrique José Leal Jereissati Johnson Sá Ferreira

REPRESENTANTES  DAS  ENTIDADES  DE  CLASSES

TITULAR SUPLENTE

Hamilton Gonçalves Sobreira 
 (FECOMÉRCIO)

Iuri Barbosa de Aguiar Castro
(FECOMÉRCIO)

Alexandre Brenand da Silva 
(FIEC)

Emílio Fernandes de Moraes Neto 
(FIEC)

Gustavo Bevilaqua Vasconcelos 
(FECEMPE)

Maria Catarina  Linhares  Feijão Villa Real Araújo
(FECEMPE)

Fernando Antônio Costa de Oliveira 
(FAEC)

Rodrigo Mariano Torquato Maia 
(FAEC)

Pedro Jorge Medeiros 
(FACC)

Sandra Arraes Rocha
(FACC)

Thiago Morais Almeida Vilar
(FCDL)

Felipe Augusto Araújo Muniz 
(FCDL)

Ricardo Ferreira Valente Filho
(FETRANSLOG NORDESTE)

Robério Fontenele de Carvalho
(FETRANSLOG NORDESTE)

Allex Konne de Nogueira e Souza
(OAB/CE)

Bruno Leal Sampaio
(OAB/CE)
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